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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 003/2022.

A  Presidenta  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  deSão
Fernando/RN, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
parecer  jurídico  inserto  nos  presentes  autos,  torna  dispensável,
com fundamento no art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021,
a  contratação  da  pessoa  de  FEDERACAO  DAS  CAMARAS
MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita
no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Juridicas  sob  o  n.º
07.319.675/0001-47,  com endereço Avenida Prudente  de Morais
949 Tirol Natal/RN, objetivando o convênio de Associação entre a
Federação das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do
Norte e a Câmara Municipal de Vereadores de São Fernando , no
valor global de R$ 5.160,00. São Fernando/RN, 24 de Janeiro de
2022. Fernanda Lins de Medeiros Maia Presidenta
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